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A T A  -  5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 

 

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2024, em reunião online pela 

plataforma Google Meet por meio de link disponibilizado anteriormente, 

reuniram-se os membros deste Conselho para a 5ª Reunião Extraordinária do 

corrente ano. O presidente Fábio encontrava-se de férias e a reunião foi 

conduzida pelo vice-presidente Dorgival, que agradeceu a presença e iniciou os 

trabalhos, acolhendo as seguintes propostas do colegiado: considerar o dia 15 

de outubro como Feriado Escolar, conforme Decreto Federal Nº 52.682/1963 que 

ainda está em vigor e é seguida, inclusive, pelo estado de São Paulo; a legenda 

do dia 15 de outubro (“EV”, mas não-letivo) se confunde com os outros eventos 

letivos dos calendários e a contagem destas datas; no calendário da Educação 

Infantil não há outros apontamentos; sobre o Ensino Fundamental, a Reunião de 

Pais do 2º bimestre foi marcada no primeiro dia do 3º bimestre - sugere-se 

adiantar / sugere-se adiar a Avaliação Formativa para Aprendizagem para a 

última semana de fevereiro para que os professores tenham mais tempo com os 

estudantes antes da avaliação / para não comprometer na organização da escola 

com gestores e professores, sugere-se adiantar a Reunião de Pais do                     

4º bimestre, assim como o período de Recuperação Final, o Conselho de Classe 

final e a Reunião de Pais final, deixando livre o último dia letivo, 19 de dezembro 

/ sugere-se incluir as datas de reuniões ordinárias da Associação de Pais e 

Mestres e do Grêmio Estudantil; no calendário da escola Madre Cecília, corrigir 

o nome "Francisco" apresentado no endereço; sobre a escola EMCA, atentar-se 

para as compensações de feriado, já que é apresentada apenas uma, enquanto 

há quatro compensações nos outros calendários; para 2026, sugere-se que as 

escolas municipais tenham as datas de início e fim dos bimestres e férias 

alinhadas com o calendário estadual, para melhor organização das famílias que 

são atendidas pelos dois entes; por fim, o colegiado aprova os calendários letivos 

com as devidas observações apresentadas e indica que a Secretaria Municipal 

de Educação faça a homologação destes documentos ainda neste ano, a fim de 

que os gestores, os professores e as famílias tenham ciência e possam se 

organizar o quanto antes para o próximo ano letivo. Seguindo a pauta, foi 

apresentado o material acerca das alterações no currículo da Educação Infantil 
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na Rede Municipal de Ensino. Por conta da extensão e da complexidade dos 

materiais, o vice-presidente sugeriu uma nova reunião extraordinária para 

convidar algum representante da Secretaria Municipal de Educação para 

explicar o conteúdo e os conselheiros possam deliberar acerca destas mudanças 

curriculares com análise dos documentos com maior cuidado e seus devidos 

apontamentos. Todos os presentes concordaram com a proposta e uma reunião 

extraordinária será agendada posteriormente. Após, sem novas manifestações 

dos presentes, a reunião foi finalizada. Sem mais, encerro a presente ata 

redigida por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis,                                                

Secretário Geral do Conselho Municipal de Educação. 
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 P R E S E N Ç A  -  5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 

 16 de dezembro de 2024, às 14h 

 CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023)  

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno 121.985.078-03 AUSENTE 

Suplente  Suellen Patareli Miragaia 311.485.328-54 SUPLENTE 

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis 354.654.988-03 PRESENTE 

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto  SUPLENTE 

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade 302.321.438-70 PRESENTE 

Suplente Franscislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva  SUPLENTE 

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus 314.097.498-19 PRESENTE 

Suplente Fernando Borges Correia Filho  SUPLENTE 

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes  AUSENTE 

Suplente José Lopes  SUPLENTE 

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot 365.898.168-75 AUSENTE 

Suplente Amanda de Barros Carvalho  SUPLENTE 

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima 088.615.678-51 PRESENTE 

Suplente   SUPLENTE 

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar  AUSENTE 

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos  SUPLENTE 

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Aretusa Vanessa Melissa Alves 326.975.658-50 PRESENTE 

Suplente Wanessa Cristine Costa Cardial Paes 303.793.308-90 SUPLENTE 

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia 088.513.378-20 AUSENTE 

Suplente Cícero de Melo Ribeiro 999.848.738-20 PRESENTE 

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Davi Wendel Contin da Silva 495.057.158-80 AUSENTE 

Suplente Isabela Gobo Martins Franco  SUPLENTE 

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro  AUSENTE 

Suplente Raquel Carvalho Oliveira 311.847.738-58 SUPLENTE 
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P R E S E N Ç A  -  5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 

 16 de dezembro de 2024, às 14h 

CONVIDADOS 
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